
                  CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    

PROJETO DE LEI Nº 409, DE 2022

Aprova o Plano Nacional do Desporto.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº

Inclua-se onde couber na diretriz 5 do Anexo do Projeto de Lei nº 409 de 2022:

...................................................................................................................................

“Incentivar que em um prazo máximo de 10 anos todos os clubes, para participar

das séries A e B do campeonato brasileiro de futebol, sejam certificados como clubes

formadores e possuam o Certificado de Clube Formador emitido pela Confederação

Brasileira de Futebol (CBF), nos termos das Lei 9.615, de 24 de março de 1998.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Certificado de Clube Formador (CCF) foi  regulamentado pela Confederação

Brasileira de Futebol no ano de 2012. O documento foi elaborado com o objetivo de

proteger os clubes que investem tempo e dinheiro na formação dos jogadores e que

muitas vezes perdiam talentos jovens sem nenhuma contrapartida financeira. 

Para obter o certificado, o clube precisa cumprir algumas exigências, tais como

apresentar a relação dos técnicos e preparadores físicos, comprovar a participação em

competições oficiais, detalhar os programas de treino e proporcionar assistência médica

e educacional aos atletas. 

Porém,  algumas  equipes  julgam  os  requisitos  rígidos  e  alegam  que  estes

dificultam a vida dos clubes que querem ser tornar ou se manter no rol dos formadores.
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Mas, ao analisarmos o que prevê o Estatuto da Criança e do Adolescente, as condições

exigidas são adequadas. 

Lembramos  que  o  clube  ao  abrigar  adolescentes  de  14,  15  anos  de  idade,

assume  responsabilidade  pela  vida  desses  jovens,  e  tem  a  obrigação  de  além  de

procurar formá-los esportivamente, formá-los para a vida e cuidar de sua integridade

física e mental. 

A  carreira  de  jogador  de futebol  profissional  é  difícil,  e  a  grande maioria  dos

garotos que tentam a sorte longe de suas famílias não conseguem atingir o patamar

sonhado de ganhar salários milionários. Segundo relatório da Confederação Brasileira

de Futebol (CBF) publicado em 2017, 82% dos jogadores que atuam no Brasil ganham

menos de R$ 2 mil - e 96% deles não ganham mais do que R$ 5 mil. 

A tragédia ocorrida no centro de treinamentos do Clube de Regatas do Flamengo,

no início de 2019, trouxe à tona o debate sobre as condições de alojamento de jovens

jogadores e a posse do CCF. Atualmente, 75%1 dos clubes da série A do campeonato

brasileiro contam com o Certificado de Clube Formador.

A posse do Certificado de Clube Formador demonstra que o futebol brasileiro

está imbuído não só na formação esportiva, mas também na proteção desses jovens

atletas. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente

emenda. 

 

Sala das sessões, em 1º de junho de 2022.

Deputado Bira do Pindaré

PSB/MA

1 https://www.uol.com.br/esporte/futebol/ultimas-noticias/lancepress/2022/04/08/75-dos-clubes-da-serie-a-contem-
certificado-de-clube-formador.htm *C
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Bira do Pindaré )

 

 

Aprova o Plano Nacional do

Desporto.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD229202246700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA) - LÍDER do PSB        *-(P_7834)

 2  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - LÍDER do PCdoB    

 4  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do PDT        *-(P_112403)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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